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VETO DO PREFEITO Nº 1061/2026

VETO TOTAL  ao  Projeto  de  Lei  Ordinária  nº  12.159/2026,  que  instituiu,  no
Município de Maringá, o Programa de Atendimento de Saúde Bucal da Pessoa com Qualquer Tipo de
Transtorno reconhecido pela Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências.

Não obstante os relevantes propósitos da proposição, o Projeto de Lei apresenta vício de
inconstitucionalidade formal, por invadir matéria submetida à iniciativa privativa do Chefe do Poder
Executivo,  criar  atribuições  administrativas  específicas,  impor  obrigações  concretas  à
Administração Municipal e interferir diretamente na organização e funcionamento dos serviços
públicos de saúde.

A proposição não se limita ao estabelecimento abstrato de diretrizes de política pública.
Ao contrário, cria programa administrativo específico no âmbito do Município, estabelece atribuições
operacionais permanentes, impõe deveres de capacitação continuada, adaptação estrutural das unidades
de saúde, implementação de protocolos administrativos, avaliações periódicas e definição de metas e
indicadores de desempenho.

O  art.  2.º  estabelece  diversas  atribuições  obrigatórias  ao  Programa,  incluindo
atendimento  odontológico  especializado,  ações  permanentes  de  prevenção,  desenvolvimento  de
parcerias institucionais, incorporação de novos protocolos e capacitação continuada de profissionais. O
art.  3.º  determina  que  as  unidades  de  saúde  sejam “adequadamente  equipadas  e  adaptadas”  para
atendimento da população-alvo. Já o art. 4.º atribui ao Poder Executivo a obrigação de elaborar plano
de ação, definir indicadores, promover capacitações e realizar avaliações periódicas de desempenho.

Tais  disposições  configuram inequívoca  interferência  na  estruturação,  organização  e
funcionamento da Administração Pública Municipal, matéria sujeita à reserva de iniciativa do Chefe
do Poder Executivo, nos termos do art. 61, §1º, II, da Constituição Federal, de observância obrigatória
pelos Municípios.

O Supremo Tribunal Federal possui entendimento consolidado no sentido de que são
formalmente inconstitucionais leis de iniciativa parlamentar que criem novas atribuições ou imponham
obrigações concretas a órgãos da Administração Pública.



Nesse sentido:

“padece  de  inconstitucionalidade  formal  a  lei  resultante  de  iniciativa  parlamentar  que

disponha sobre novas atribuições,  organização e  funcionamento de órgãos públicos,  haja vista que essa

matéria é afeta ao chefe do Poder Executivo.”[1]

No mesmo sentido:

"padece de inconstitucionalidade formal a lei de iniciativa parlamentar que disponha
sobre atribuições ou estabeleça obrigações a órgãos públicos, matéria da competência
privativa do Chefe do Poder Executivo.”[2]

Mais recentemente,  o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, ao apreciar situação
análoga  envolvendo  criação  de  obrigações  administrativas  decorrentes  de  iniciativa  parlamentar,
assentou que:

"A norma impõe obrigações adicionais ao Executivo (...) previsões que interferem na

gestão administrativa e no funcionamento da estrutura executiva local.”[3]

O  caso  presente  se  enquadra  precisamente  nessa  hipótese,  pois  o  projeto  institui
programa  público  específico,  define  ações  administrativas  permanentes,  estabelece  obrigações
operacionais e interfere diretamente na organização dos serviços municipais de saúde.

A  própria  Secretaria  Municipal  de  Saúde  manifestou-se  tecnicamente  pelo  veto  da
proposição, destacando que o atendimento odontológico às pessoas com deficiência e pacientes com
necessidades especiais já integra a política pública de saúde bucal do Sistema Único de Saúde – SUS,
sendo executado de forma estruturada e regionalizada na rede municipal de saúde. A manifestação
técnica esclarece que os Centros de Especialidades Odontológicas – CEOs já atuam como referência
especializada para pacientes com necessidades especiais, enquanto os atendimentos colaborativos são
regularmente  realizados na Atenção Primária  à  Saúde pelas  equipes  de saúde bucal  das  Unidades
Básicas de Saúde.

O  parecer  técnico  ainda  ressalta  que  o  Município  já  possui  fluxo  estabelecido,
protocolos  específicos,  ações  permanentes  de  promoção  e  prevenção,  parcerias  intersetoriais  e
capacitação continuada das equipes, concluindo que diversas ações previstas no Projeto de Lei já são
executadas rotineiramente pela Secretaria Municipal de Saúde. Ademais, a Secretaria Municipal de
Saúde consignou expressamente que a proposta “cria  atribuições administrativas e assistenciais  ao
Poder  Executivo  sem  a  devida  previsão  orçamentária,  interferindo  na  organização  técnico-
administrativa dos serviços de saúde já estruturados pela gestão municipal.”



Além do vício de iniciativa e  da violação ao princípio da separação dos poderes,  a
proposição também afronta o art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT,
segundo o qual:

“Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou
renúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e
financeiro.”

No presente caso, o Projeto de Lei institui novas obrigações administrativas, estruturais
e  assistenciais,  impondo adaptações  físicas,  capacitação  continuada,  implementação  de  protocolos,
avaliações periódicas e prestação de serviços especializados, tudo sem qualquer estimativa de impacto
orçamentário-financeiro.

A  ausência  de  demonstração  dos  impactos  financeiros  da  proposição  inviabiliza  a
adequada análise de compatibilidade fiscal e orçamentária da medida, em afronta direta ao art. 113 do
ADCT.

Ademais, não se aplica ao presente caso a tese firmada pelo Supremo Tribunal Federal
no Tema 917 da Repercussão Geral (ARE 878.911/RJ). Naquele precedente, a Suprema Corte assentou
a constitucionalidade de lei parlamentar que apenas instituía obrigação material genérica (instalação de
câmeras  em  escolas)  sem  criar  órgãos,  alterar  competências  administrativas  ou  instituir  novas
atribuições  funcionais.  O  próprio  STF  consignou  expressamente  que  a  constitucionalidade  ali
reconhecida decorria do fato de que a norma “não cria ou altera a estrutura ou a atribuição de órgãos da
Administração Pública local”. Ainda segundo o precedente: “não usurpa a competência privativa do

Chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração Pública[4] , não trata da
sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos.”

Diversamente  do  Tema 917/STF,  o  Projeto  de  Lei  n.  12.159 cria  programa público
específico,  impõe  atribuições  administrativas  permanentes,  determina  adaptações  estruturais,  exige
capacitação  continuada  e  interfere  diretamente  na  organização  técnico-administrativa  dos  serviços
municipais  de  saúde,  circunstâncias  que  afastam  integralmente  a  incidência  da  tese  fixada  pelo
Supremo Tribunal Federal.

Por essas razões,  não resta  alternativa,  senão,  nos termos do artigo 32,  § 1º  da Lei
Orgânica Municipal, promover o VETO TOTAL ao Projeto de Lei Ordinária nº 12.159/2026.

Contamos  com a  compreensão,  e  na  certeza  do  mesmo  entendimento  por  parte  de
Vossas Excelências às justificativas para o veto ora apresentado, aproveitamos a oportunidade para
apresentar-lhes meus protestos de estima e apreço.



Atenciosamente,

SILVIO MAGALHÃES BARROS II

  Prefeito Municipal

___________________________________________________________
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